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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - PR E JAIR F BACK & ANDREIA 
D R BACK LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 
05.252.765/0001-32, sediada na Rua Dr. Bernardo Garcez, nº 445, Centro, CEP 85.998-106, na 
cidade de Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Jair Francisco Back, representante legal, conforme atos constitutivos da empresa 
apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 12/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 7/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.   
1.1. 

 
1.2.  

       

 

 

     

      



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
         

Contrato nº 37/2026                   
                              

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555  Fone: (45) 3256-8000  CEP 85998-100  Mercedes  PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br  CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 2 

 

 

 

     

 

 

     



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
         

Contrato nº 37/2026                   
                              

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555  Fone: (45) 3256-8000  CEP 85998-100  Mercedes  PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br  CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 3 

 

 

     

 
1.3.  

1.3.1.   
1.3.2.   
1.3.3.   
1.3.4.   

 
2.   
2.1. 

 
2.1.1.  

 
 
3.  

 
3.1. 

 
 
4.   
4.1.  
 
5.   
5.1. 

 
5.2. 

 
5.3. 

 
 
6.   
6.1. 
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7.   
7.1. 

 
7.2. 

 
7.3. 

 
7.4. 

 
7.5. 

 
7.6. 

 
7.7. 

 
7.8.  
 
8.   
8.1.  
8.2. 

 
8.3.  
8.4. 

 
8.5. 

 
8.6. 

 
8.7.  
8.8. 

 
8.9. 

 
8.10. 

 
8.11. 
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8.12. 

 
 
9.  

 
9.1. 

 
9.2. 

 
9.3. 

 
9.4. 

 
9.5. 

 
9.6. 

 
9.7. 

 
9.8. 

 
9.9. 

 
9.10. 

 
9.11. 
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9.12. 
 

9.13. 

 
9.14. 

 
9.15. 

 
9.16. 

 
9.17. 

 
 
10.   
10.1.  
 
11.  

 
11.1.  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. 
 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
ii. 
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
iii. 
do subitem 11.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  
iv. 1.1, a multa será de 5% a 
15%  do valor do Contrato. 
v. 1.1, a multa será de 0,5% 
a 5%  do valor do Contrato. 
vi. 
a 10% do valor do Contrato. 

11.3. 

 
11.3.1.  

 
11.3.2.  

 
11.3.3.  

 
11.3.4.  

 
11.4. 

 
11.5.  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
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11.6. 

 
11.7. 

 
11.8. 

 
11.9. 

 
11.10. 

 
11.11. 

 
11.12. 

 
11.13. 

 
11.14. 

 
11.15. 

 
 
12.   
12.1. 
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12.2. 

 
12.2.1.  

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12.3. 

 
12.3.1.   
12.3.2.  

 
12.3.2.1.  

 
12.4.  

12.4.1.   
12.4.2.   
12.4.3.   

12.5. 

 
12.6. 

 
 
13.   
13.1. 

 
02.004.04.122.0003.2006  Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 
Elemento de despesa:        333903016 
Fonte de recurso:               000, 510 
 

 
Elemento de despesa:        333903016 
Fonte de recurso:               494 
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14.   
14.1. 

 
 
15.   
15.1. 

 
15.2. 

 
15.3. 

 

 
15.4. 

 
 
16.   
16.1. 

 
 
17.   
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Mercedes/PR, em 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Município de Mercedes 

CONTRATANTE 
Jair F Back & Andreia D R Back Ltda. 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Felipe Kauan Weber Rogério Henrique Endler
 


